
Departamento de Contratos ConvinlaS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO UAI ITO SANTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTRAMENTO 
AO CONTRATO Ne 1002/2018 
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE 
TECNOLOGIA - FEST. 

Processo na  23050.00474S/e015-53 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, autarquia federal em 
regime especial, inscrita no CNAI/M F sob o na 32.479.123/0001-43, com sede na Av. Fernando Ferrar], 
n° 514 Campos Universitário, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29075-910, neste ato representada pelo seu 
Reitor, Prof. Reinaldo Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de Identidade na. 244.493 - 
SSP/ES, CPF ns. 615.00&107-06, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidente da República, 
publicado no DOU de 10/03/2016, e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, 
doravante denominada CONTRATADA, fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. 
Fernando Eerrari, na  805, Campus Universitário, Goiabeiras, vitóna/Es, inscrita no COM/ME sob o nv 
02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, Getulio Apollnklo Ferreira, 
portador da carteira de identidade profissional n° 140446506-7 CREA, CPF n° 169.230306-611, resolvem 
celebrar o presente Apostilamento, segundo as cláusulas e condiçAies seguintes; 

CONSIDERANDO a solicitação do Coordenador do projeto, acostada à fl. 391, para substituição do fiscal 
do contrato fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, COORDENAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO: 

Assim, onde se lê: 

SURCLAUSULA SEGUNDA: A FISCALIZAÇÃO do Instrumento contratual ora avençado será de 
responsabilidade do servidor Yuri da Silva Pessoa, CPF na' 055.2E0167-57 e matricula SIAPE ns 1460465, 
lotado n.o Departamento de Engenharia Mecânica - a e consistirá nas atribuições a seguir aduzidas: 
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AFINAL ENTODUCAlTE 

Reitor da UFES 
GETIJLIOAPÕ MÁRIO FERREIRA 

Superintendente da FEST 

Departamento de contratos e convénios 
UNIVERSIDADE FrorriAL 00 ESPIRITO sõbizo 

Na-Saha a ler: 

SURCLAUSULA SEGUNDA: A FISCALIZAÇÃO do instrumento contratual ora avençado será de 
responsabilidade do servidor Manoel Gregário da Silva Neta, CPE na 726.643357-91 e matricula SIAPE 
na 0297204, lotado no Departamento de Engenharia Mecânica — R e consistirá nas atribuições a seguir 
aduzidas 

RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrate desde que não 
contrariem o presente termo. 

1/Mina/Fs, 4 a de Lte//14,C0 	de 2018. 
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MANOEL GREG tR .'A SILVA NETO 
Fisca 

TESTEMUNHAS; 

NOME'. Cr-atuou laucs.kleo. 

CPF 111. %DD tõ 

tra 
Nome: Akchell ka 	COSikid Densa. 

ÃPF:  119. 12-5 
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